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Vossa Senhoria, Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da 4 Região, Gaspar Paines 
Filho, Direção-Geral do Tribunal Regional Federal da 4" Regiäo. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO (APRESENTA) 

OBJETO: CONVERS DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECISÄO DO RE 1014286-SP 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO JUDICIÁRIO FEDERAL DO RIO GRANDE 
DO SUL-SINTRAJUFE, entidade que representa os servidores do Judiciário Federal,} 
Trabalhista, Eleitoral, Militar e Ministério Público Federal (MPF) no Estado do Rio Grande 
do Sul, vem, com respeito e acato, até a presença de Vossa Excelência, dizer e requerer 
o que segue. 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar, pelo regime da repercussão geral, o 
Recurso Extraordinário n° 101.4286-SP, definiu para a hipótese de prestação de 
trabalho, por servidores públicos, em condições de exposição a agentes 
insalubres, periculosos ou de risco à integridade, tratamento especial, seja o 

contido na Lei de Beneficios da Previdência Social, Lei 8.213/91, bem como na 
própria Constituição Federal (aplicação, aos servidores, das regras especiais de 
aposentadoria do regime geral [art. 40, inc. IIl, par. 4°] e da isonomia (art. 5 

capu), ) e Súmula Vinculante 33 do STF, definiu, como tese que 

"Até a edição da Emenda Constitucional n° 103/2019, o direito à conversão, em 

tempo comum, do prestado sob condições especiais que prejudiquem a saúde 
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ou a integridade fisica de servidor público decorre da previsão de adoção de 
requisitos e critérios diferenciados para a jubilação daquele enquadrado na 

hipótese prevista no então vigente inciso Ill do $ 4° do art. 40 da Constituição 
da República, devendo ser aplicadas as normas do regime geral de previdéncia 
social relativas à aposentadoria especial contidas na Lei 8.213/1991 para 
viabilizarsua concretização enquanto não sobrevier lei complementar 

disciplinadora da matéria. Após a vigência da EC n.° 103/2019, o direito à 

conversão em tempo comum, do prestado sob condigões especiais pelos 
servidores obedecerá à legislação complementar dos entes federados, nos 
termos da competência conferida pelo art. 40, $ 4-C, da Constituição da 
República" 

2. E, na fundamentação do voto do Relator, assim consta: 

"Uma interpretação sistemática e teleológica do art. 40, S 4°, permite, yerjficar 
que a Constituição, impõe a construção de critérios diferenciados para o 

computo do tempo de serviço em condições de prejuízo à saúde ou à 
integridade fisica. Ao permitir a norma constitucional a aposentadoria especial 
com tempo reduzido de contribuição, verifica-se que reconhece osi danos 
impostos a quem laborou em parte ou na integralidade de sua vida contributiva 
sob condições nocivas, de modo que nesse contexto o fator de conversão do 
tempo especial em comum opera como preceito de isonomia, equilibrando a 

compensação pelos riscos impostos" 

3. Dessa forma, em razão do entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal na 
via da repercussão geral, todo e qualquer período laborado sob exposição e.risco
à integridade fisica do servidor público, a) seja em toda a sua vinda funcionat ou 
em parte dela, b) tenha o trabalho sido prestado à Administração Pública; c) 
independentemente, no caso, do vínculo jurídico-laboral ai entretido ou, ainda, d) 

tenha sido prestado à iniciativa privada, tal há que ter tratamento especial no que 
se refere à contagem de tempo de serviço deste período. Numa expressão,'a bem 
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de traduzir o quanto estabelecido pelo STF, ao julgar o Recurso Extráordinário n 101.4286-SP: sendo o trabalho prestado em condições especiais, a regra a incidir aos fins de contagem deste tempo de serviço é a regra especial e o resultado daí surgido segue o mesmo fio, sendo, por tudo isso, especial. 
4. Nessa linha de considerandos, o sindicato que aqui representa todos Os servidores abrangidos e beneficiados com a decisão ora em referência, reduer 

a) A aplicação imediata da decisão do STF tomada no Recurso Extraordinário n° 
101.4286-SP, a bem de considerar, conforme os agentes aos quais submetido cada servidor da categoria individualmente, os quais Ihe impõem risco à saúde 
e à integridade física, dos fatores de 1.2 e 1.4; 

b) após a respectiva conversão, caso ainda não tenha sido operada; 
c)o lançamento do tempo de serviço convertido nos assentamentos funcionais 

de cada servidor; 

d) computando-se o tempo final já convertido para todos os fins, especialmente 
para d.1) aposentadoria, d.2) promoção e progressão na carreira, d,3) 
adicionais de tempo de serviço e, também, de d.4) permanência e d.5)demais 
vantagens e benefícios funcionais e previdenciários que tenham por lastro o 

tempo de serviço após operada a aqui requerida conversão. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 11 de novembro de 2020. 

Cavra 
Clarice Ribeiro Camargo,, 
Difetora da Secretaria de Saúde e Relações do Trabalho 

Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Federal e do Ministério Público da União no RS 
Rua Marcilio Dlas, 660- Porto Alegre RS 

(51) 3235-1977- www.sintrajufe.org.br (e-mail sintrajufe@sintrajufe.org.br) 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

